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Boletim Informativo nº 07    Período – 01/08/2021 a 30/09/2021 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

TESES FIRMADAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 

 

TEMA 19 | RE 565089 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 10/09/2021 

Indenização pelo não-encaminhamento de projeto de lei de reajuste anual dos vencimentos 
de servidores públicos. 

Questão Submetida a Julgamento: Indenização pelo não-encaminhamento de projeto de lei 
de reajuste anual dos vencimentos de servidores públicos. 

Tese Firmada: “O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos vencimentos 
dos servidores públicos, previsto no inciso X do art. 37 da CF/1988, não gera direito subjetivo 
a indenização. Deve o Poder Executivo, no entanto, se pronunciar, de forma fundamentada, 
acerca das razões pelas quais não propôs a revisão." 

TEMA 510 | RE 716378 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 20/08/2021 

Teto remuneratório de procuradores municipais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 37, XI (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003), e 132, da 
Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de considerar-se como teto remuneratório dos 
procuradores municipais o subsídio dos desembargadores do tribunal de justiça. 

Tese Firmada: " A expressão "Procuradores", contida na parte final do inciso XI do art. 37 da 
Constituição da República, compreende os Procuradores Municipais, uma vez que estes se 
inserem nas funções essenciais à Justiça, estando, portanto, submetidos ao teto de noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal." 
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TEMA 545 | RE 716378 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 13/08/2021 

Extensão da estabilidade excepcional do art. 19 do ADCT a empregados de fundação privada. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute se 
empregados da Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas têm direito 
à estabilidade excepcional de que trata o art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT. 

Tese Firmada: " 1. A qualificação de uma fundação instituída pelo Estado como sujeita ao regime 
público ou privado depende (i) do estatuto de sua criação ou autorização e (ii) das atividades por 
ela prestadas. As atividades de conteúdo econômico e as passíveis de delegação, quando 
definidas como objetos de dada fundação, ainda que essa seja instituída ou mantida pelo Poder 
público, podem-se submeter ao regime jurídico de direito privado. 2. A estabilidade especial do 
art. 19 do ADCT não se estende aos empregados das fundações públicas de direito privado, 
aplicando-se tão somente aos servidores das pessoas jurídicas de direito público." 

 

TEMA 705 | RE 1003758 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 10/08/2021 

Possibilidade de compensação do ICMS incidente sobre a prestação de serviço de comunicação 
em relação à qual houve inadimplência absoluta do usuário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 145, 
§ 1º; 150, § 4º e 155, § 2º, I, da Constituição federal, a validade da vedação da compensação do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) quando ocorre a inadimplência 
absoluta do consumidor de serviços de comunicação. 

Tese Firmada: " A inadimplência do usuário não afasta a incidência ou a exigibilidade do ICMS 
sobre serviços de telecomunicações." 

TEMA 774 | RE 827538 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 11/08/2021 

Competência legislativa, se privativa da União ou concorrente, para adoção de política pública 
dirigida a compelir concessionária de energia elétrica a promover investimentos, com recursos 
de parcela da receita operacional auferida, voltados à proteção e à preservação ambiental de 
mananciais hídricos em que ocorrer a exploração. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 21, 
XII, b, e XIX, e 22, IV e parágrafo único, da Constituição, a constitucionalidade da Lei 12.503/1997 
do Estado de Minas Gerais, que criou, para empresas concessionárias de serviços de 
abastecimento de água e de geração de energia elétrica, a obrigação de investir parte de sua 
receita operacional na proteção e na preservação ambiental da bacia hidrográfica em que ocorrer 
a exploração. No apelo extremo, argumentou-se que inexiste norma complementar que autorize 
os Estados a legislar acerca da matéria em questão e que a imposição da obrigação prevista na 
referida lei estadual não se insere na competência concorrente para legislar sobre meio ambiente 
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(art. 23, VI, da Lei Maior), mas sim na competência privativa da União, por se tratar de 
regulamentação no setor de energia. 

Tese Firmada: "A norma estadual que impõe à concessionária de geração de energia elétrica a 
promoção de investimentos, com recursos identificados como parcela da receita que aufere, 
voltados à proteção e à preservação de mananciais hídricos é inconstitucional por configurar 
intervenção indevida do Estado no contrato de concessão da exploração do aproveitamento 
energético dos cursos de água, atividade de competência da União, conforme art. 21, XII, 'b', da 
Constituição Federal." 

 

TEMA 818 | RE 858075 | Rel. Min. Marco Aurelio – Trânsito em julgado: 23/09/2021 

Controle judicial relativo ao descumprimento da obrigação dos entes federados na 
aplicação dos recursos orçamentários mínimos na área da saúde, antes da edição da lei 
complementar referida no art. 198, § 3º, da Constituição. 

Questão Submetida a Julgamento Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 5º, § 1º, 160, parágrafo único, II, e 198, § 2º, III, e § 3º, da Constituição Federal, e do art. 
77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade de controle pelo Poder 
Judiciário no caso de descumprimento da obrigação dos entes federados na aplicação dos 
recursos orçamentários mínimos na área da saúde, antes da edição da lei complementar 
referida no art. 198, § 3º, da Constituição. 

Tese Firmada: “É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar obrigatória 
a observância, tendo em conta recursos orçamentários destinados à saúde, dos percentuais 
mínimos previstos no artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
considerado período anterior à edição da Lei Complementar nº 141/2012." 

TEMA 849 | RE 738481 | Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 02/09/2021 

Competência municipal para legislar acerca da obrigatoriedade de instalação de hidrômetros 
individuais nos edifícios e condomínios. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 21, 
XII, 22, IV, e 30, I e V, da Constituição Federal, a competência, ou não, dos municípios para legislar 
sobre a obrigatoriedade de instalação de hidrômetros individuais nos edifícios e condomínios. 

Tese firmada: "Compete aos municípios legislar sobre a obrigatoriedade de instalação de 
hidrômetros individuais nos edifícios e condomínios, em razão do preponderante interesse local 
envolvido." 
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TEMA 942 | RE 1014286 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 04/08/2021 

Possibilidade de aplicação das regras do regime geral de previdência social para a averbação 
do tempo de serviço prestado em atividades exercidas sob condições especiais, nocivas à 
saúde ou à integridade física de servidor público, com conversão do tempo especial em 
comum, mediante contagem diferenciada. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 40, 
§ 4º, inc. III, da Constituição da República, a possibilidade de aplicação das regras do regime 
geral de previdência social para a averbação do tempo de serviço prestado em atividades 
exercidas sob condições especiais, nocivas à saúde ou à integridade física de servidor público, 
com conversão do tempo especial em comum, mediante contagem diferenciada.   

Tese Firmada: “Até a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019, o direito à conversão, 
em tempo comum, do prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física de servidor público decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no então vigente 
inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição da República, devendo ser aplicadas as normas do 
regime geral de previdência social relativas à aposentadoria especial contidas na Lei 
8.213/1991 para viabilizar sua concretização enquanto não sobrevier lei complementar 
disciplinadora da matéria. Após a vigência da EC n.º 103/2019, o direito à conversão em 
tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação 
complementar dos entes federados, nos termos da competência conferida pelo art. 40, § 4º-
C, da Constituição da República.” 

TEMA 961 | ARE 1038507 | Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 18/09/2021 

Impenhorabilidade de propriedade familiar, localizada na zona rural, que não é o único bem 
imóvel dessa natureza pertencente à família. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
inc. XXVI, da Constituição da República, a possibilidade de penhora de pequena propriedade 
rural familiar, que não seja o único imóvel dessa natureza pertencente à família. 

Tese Firmada: “É impenhorável a pequena propriedade rural familiar constituída de mais de 
01 (um) terreno, desde que contínuos e com área total inferior a 04 (quatro) módulos fiscais 
do município de localização.” 
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TEMA 1048 | RE 1187264 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 20/08/2021 

Inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo 
da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, se o Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre 
a Receita Bruta – CPRB.   

Tese Firmada: “É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – 
CPRB.” 

TEMA 1075 | RE 1101937 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Trânsito em julgado: 
01/09/2021 

Constitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, segundo o qual a sentença na ação civil 
pública fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão 
prolator. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários nos quais se examina, à luz dos 
arts. 2º; 5º, incisos XXXVII, LIII e LIV; 22, inciso I; e 97 da Constituição Federal, se o art. 16 da 
Lei da Ação Civil Pública se harmoniza com a Constituição de 1988. 

Tese Firmada: “I - É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 
9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II - Em se tratando de ação civil pública 
de efeitos nacionais ou regionais, a competência deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor). III - Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito 
nacional ou regional e fixada a competência nos termos do item II, firma-se a prevenção do 
juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as demandas 
conexas.” 
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TEMA 1095 | RE 1221446 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 13/08/2021 

Constitucionalidade da extensão do adicional de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no 
artigo 45 da Lei 8.213/1991, aos segurados do Regime Geral de Previdência Social que 
comprovarem a invalidez e a necessidade de assistência permanente de outra pessoa, 
independentemente da espécie de aposentadoria. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 1º, inciso III, 5º, 6º, 195, § 5º, 201 e 203 da Constituição Federal, bem como dos artigos 
1º, 5º e 28 da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, a 
constitucionalidade da extensão do adicional de 25% a outros benefícios previdenciários, 
além da aposentadoria por invalidez.  

Tese Firmada: “No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode 
criar ou ampliar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão de 
extensão do auxílio da grande invalidez a todas às espécies de aposentadoria.  

a) declarar a impossibilidade de concessão e extensão do “auxílio-acompanhante” para todas 
as espécies de aposentadoria(...); b) modular os efeitos da tese de repercussão geral, de 
forma a se preservarem os direitos dos segurados cujo reconhecimento judicial tenha se dado 
por decisão transitada em julgado até a data deste julgamento; e c) declarar a irrepetibilidade 
dos valores alimentares recebidos de boa-fé por força de decisão judicial ou administrativa 
até a proclamação do resultado deste julgamento (...)” 

 

TEMA 1103 | ARE 1267879 | Rel. Min. Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 03/09/2021 

Possibilidade dos pais deixarem de vacinar os seus filhos, tendo como fundamento 
convicções filosóficas, religiosas, morais e existenciais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, incisos VI, VIII e X, da Constituição Federal, se os pais, com fundamento em convicções 
filosóficas, religiosas e existenciais, podem deixar de cumprir o calendário de vacinação 
determinado pelas autoridades sanitárias.   

Tese Firmada: “É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, 
registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de 
Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de 
determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município, com base em consenso 
médico-científico. Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de 
convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”. 
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TEMA 1135 | RE 1285845 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 10/08/2021 

Inclusão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) na base de cálculo da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, II; 145, § 1º; 150, I; e 195, I, b, da Constituição Federal, a inclusão do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) na base de cálculo da Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta (CPRB), prevista na Lei nº 12.546/11.  

Tese Firmada: “É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
-ISS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB.” 

 

TESES FIRMADAS SEM TRÂNSITO EM JULGADO 

ACORDÃO DE MÉRITO PUBLICADO 

TEMA 517 | RE 970821 | Rel. Min. Edson Fachin  – Pub. (sem trânsito em julgado): 
19/08/2021 

Aplicação de diferencial de alíquota de ICMS à empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 146-A e 155, § 2º, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, da aplicação da 
metodologia de cálculo denominada diferencial de alíquota de ICMS à empresa optante pelo 
SIMPLES NACIONAL, em face de possível usurpação de competência da União e do princípio 
da não-cumulatividade. 

Tese Firmada: “É constitucional a imposição tributária de diferencial de alíquota do ICMS pelo 
Estado de destino na entrada de mercadoria em seu território devido por sociedade 
empresária aderente ao Simples Nacional, independentemente da posição desta na cadeia 
produtiva ou da possibilidade de compensação dos créditos."  
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TEMA 818 | RE 858075 | Rel. Min. Marco Aurelio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
25/08/2021 

Controle judicial relativo ao descumprimento da obrigação dos entes federados na 
aplicação dos recursos orçamentários mínimos na área da saúde, antes da edição da lei 
complementar referida no art. 198, § 3º, da Constituição. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 5º, § 1º, 160, parágrafo único, II, e 198, § 2º, III, e § 3º, da Constituição Federal, e do art. 
77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade de controle pelo Poder 
Judiciário no caso de descumprimento da obrigação dos entes federados na aplicação dos 
recursos orçamentários mínimos na área da saúde, antes da edição da lei complementar 
referida no art. 198, § 3º, da Constituição. 

Tese Firmada: “É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar obrigatória 
a observância, tendo em conta recursos orçamentários destinados à saúde, dos percentuais 
mínimos previstos no artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
considerado período anterior à edição da Lei Complementar nº 141/2012." 

 

TEMA 858 | RE 1010819 | Rel. Min. Marco Aurelio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
29/09/2021 

Aptidão, ou não, da ação civil pública para afastar a coisa julgada, em particular quando já 
transcorrido o biênio para o ajuizamento da rescisória. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos art. 
2º; 5º, XXXVI; 93, IX; e 133 da Constituição Federal, se a ação civil pública é meio hábil para 
afastar a coisa julgada, em particular quando já transcorrido o biênio para o ajuizamento da 
rescisória. 

Tese Firmada: “I - O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede de ação 
desapropriatória não obsta a propositura de Ação Civil Pública em defesa do patrimônio 
público, para discutir a dominialidade do bem expropriado, ainda que já se tenha expirado o 
prazo para a Ação Rescisória; II - Em sede de Ação de Desapropriação, os honorários 
sucumbenciais só serão devidos caso haja devido pagamento da indenização aos 
expropriados." 
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TEMA 1120 | RE 1297884 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 
04/08/2021 

Separação de poderes e controle jurisdicional de constitucionalidade em relação à 
interpretação de normas regimentais das Casas Legislativas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 1º, parágrafo único, 37, caput, 58, § 2º, inciso I, e 65 da Constituição Federal, a validade 
de acórdão que, em controle incidental, mediante a interpretação de normas regimentais das 
Casas Legislativas, declarou a inconstitucionalidade formal do artigo 4º da Lei 13.654/2018, o 
qual revogou o artigo 157, § 2º, inciso I, do Código Penal, alterando o crime de roubo 
majorado pelo emprego de arma.  

Tese Firmada: “Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da 
Constituição Federal, quando não caracterizado o desrespeito às normas constitucionais 
pertinentes ao processo legislativo, é defeso ao Poder Judiciário exercer o controle 
jurisdicional em relação à interpretação do sentido e do alcance de normas meramente 
regimentais das Casas Legislativas, por se tratar de matéria interna corporis.”  

 

TESES FIRMADAS COM MÉRITO JULGADO 

 

TEMA 526 | RE 883168 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 10/08/2021 

Possibilidade de concubinato de longa duração gerar efeitos previdenciários. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 201, V, e 226, § 3º, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de 
reconhecimento de direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, 
durante longo período e com aparência familiar, união com outra casada. 

Tese Firmada: “É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de direitos 
previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, durante longo período e com 
aparência familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não se equipara, para 
fins de proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união estável." 
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TEMA 642 | RE 1003433 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
21/09/2021 

Definição do legitimado para a execução de crédito decorrente de multa aplicada por 
Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao 
erário municipal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
31, § 1º e 71, § 3º, da Constituição federal, a legitimidade de estado-membro da Federação 
para ajuizar execução fiscal de multa aplicada por Tribunal de Contas Estadual a agente 
público municipal, em razão de danos causados aos cofres do município. 

Tese Firmada: “O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito 
decorrente de multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em 
razão de danos causados ao erário municipal." 

TEMA 962 | RE 1063187 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 
30/09/2021 

Incidência do Imposto de renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e correção monetária) recebida pelo 
contribuinte na repetição do indébito. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário interposto com fundamento na 
alínea b do inciso III do art. 102 da Constituição da República, em que se discute a 
constitucionalidade da incidência do Imposto de renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e correção 
monetária) recebida pelo contribuinte na repetição do indébito. 

Tese Firmada: “É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à 
taxa Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário." 

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 

TEMA 1156 | RE 1326178 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
02/09/2021 

Pagamento da parcela de natureza superpreferencial, prevista no artigo 100, § 2º, da 
Constituição Federal, por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 100, §2º e § 8º, da Constituição Federal, a possibilidade de pagamento de precatórios 
de natureza alimentícia, pela via da requisição de pequeno valor (RPV), a credores idosos, ou 
portadores de doenças graves, ou pessoas com deficiência - os chamados créditos 
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superpreferenciais -, até o limite do triplo do que for definido em lei como obrigações de 
pequeno valor. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se 
manifestaram os Ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. O Tribunal, por unanimidade, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 
manifestaram os Ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. No mérito, não reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, que será submetida a posterior julgamento no 
Plenário físico. Não se manifestaram os Ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques.”  

 

TEMA 1157 | ARE 1306505 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
30/09/2021 

Reenquadramento, em novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, de servidor 
admitido sem concurso público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 e em 
período não abrangido pela estabilidade excepcional do artigo 19 do ADCT. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, LV, e 37, II, da Constituição Federal, a possibilidade de reenquadramento, em novo 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, do servidor admitido sem concurso público antes 
da promulgação da Constituição Federal de 1988 e em período não abrangido pela 
estabilidade excepcional do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
com fundamento na segurança jurídica e na proteção à confiança. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se 
manifestaram os Ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. O Tribunal, por unanimidade, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 
manifestaram os Ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques.”  

 

TEMA 1164 | RE 1316010 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
14/09/2021  

Saber se a superveniente extinção de cargos oferecidos no certame ou o limite de gastos 
com pessoal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal são causas suficientes para afastar 
direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas previsto 
em edital de concurso. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 37 e 169 da Constituição Federal, se a extinção mediante lei superveniente do cargo 
para o qual aprovado o candidato ou se o limite prudencial previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal constituem motivos excepcionais, como definidos no Tema 161 (RE 
589099), para obstar a nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. 
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Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Rosa Weber, Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. Não se manifestou o Ministro Gilmar 
Mendes. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencidos os Ministros Rosa Weber, Edson Fachin e Ricardo 
Lewandowski. Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes.”  

 

TEMA 1167 | ARE 1314490 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
14/09/2021 

Definição do momento de incidência do teto remuneratório do serviço público no cálculo 
de pensão por morte estabelecido no artigo 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
37, XI, e 40, § 7º, da CF, a metodologia de cálculo do valor da pensão por morte dos servidores 
públicos do Estado de São Paulo, especialmente o momento de incidência do abatimento 
decorrente do teto constitucional (artigo 37, XI, da CF), se antes ou depois da aplicação do 
limite previsto nos incisos do § 7º do artigo 40 da Constituição Federal. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
o Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Gilmar 
Mendes.”  
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA  

REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

TEMA 1150 | RE 1302501 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
25/08/2021 

Possiblidade de reintegração de servidor público aposentado pelo Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) ao mesmo cargo no qual se aposentou, com a consequente 
acumulação dos proventos e da remuneração, apesar de previsão de vacância do cargo em 
lei local. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 37, II e § 10, 39, II, e 41, § 1º, da Constituição Federal, a possibilidade de reintegrar 
servidor público ao cargo do qual foi exonerado pela aposentadoria, prevista na legislação 
local como forma de vacância do cargo, apesar de aposentado pelo regime geral de 
previdência social (RGPS), por ausência de regime próprio de previdência no município. 

Decisão: “O servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, com 
previsão de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo 
no qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à 
impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade.”  

 

TEMA 1154 | RE 1304964 | Rel. Min. Presidente –Trânsito em julgado: 28/08/2021 

Competência da Justiça Federal para processar e julgar causas que versem sobre a 
expedição de diplomas de instituições de ensino superior privadas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
109, I, da Constituição Federal, a competência da Justiça Federal ou Estadual para julgar 
causas em que se requer o restabelecimento de diploma cancelado e indenização por danos 
morais, em face de instituição privada de ensino superior, integrante do Sistema Federal de 
Ensino, considerando eventual interesse da União pela edição e fiscalização das diretrizes e 
bases da educação.  

Decisão: “Compete à Justiça Federal processar e julgar feitos em que se discuta controvérsia 
relativa à expedição de diploma de conclusão de curso superior realizado em instituição 
privada de ensino que integre o Sistema Federal de Ensino, mesmo que a pretensão se limite 
ao pagamento de indenização.”  
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TEMA 1166 | RE 1265564 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
14/09/2021 

Competência para processar e julgar ação trabalhista contra o empregador objetivando o 
pagamento de diferenças salariais e dos respectivos reflexos nas contribuições devidas à 
entidade previdenciária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 114, I e 202, § 2º da Constituição Federal, a competência da Justiça Trabalhista ou 
Comum para processar e julgar ações trabalhistas ajuizadas contra o empregador nas quais 
se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas respectivas 
contribuições para a entidade de previdência privada a ele vinculada. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
o Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Gilmar 
Mendes. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. 
Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes.”  

TEMA 1169 | ARE 1327963 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub. (sem trânsito em julgado): 
17/09/2021 

Progressão de regime de pessoas condenadas por crime hediondo sem resultado morte, 
reincidentes não específicos, ante a publicação da Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, XLVI e LIV, da Constituição Federal, o percentual de cumprimento de pena aplicável, para 
fins de progressão de regime, de acordo com a nova redação do art. 112 da Lei de Execuções 
Penais (LEP), introduzida pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), aos condenados por crime 
hediondo ou equiparado sem resultado morte reincidentes não específicos, ante a omissão 
legal e os princípios da legalidade e da taxatividade da norma penal. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, 
vencido o Ministro Luiz Fux. ”  

 

TEMA 1171 | RE 1307053 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
30/09/2021 

Possibilidade de investigado em inquérito policial ou de réu em ação penal em andamento, 
não transitada em julgado, realizar matrícula e participar de curso de reciclagem de 
vigilantes. 
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, LVII, 6º e 37, da Constituição Federal, a violação ao princípio da presunção de 
inocência no caso de indeferimento de matrícula em cursos de reciclagem de vigilante e na 
recusa de registro do respectivo certificado de conclusão, em razão da existência de inquérito 
ou ação penal sem o trânsito em julgado de sentença condenatória. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
o Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Gilmar 
Mendes. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, 
vencido o Ministro Alexandre de Moraes. Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes.  ”  

 

 

REPERCUSSÃO GERAL NÃO RECONHECIDA 

 

 

TEMA 270| RE 610218 | Rel. Min. Ellen Gracie – Trânsito em julgado: 18/08/2021 

Reserva de lei para instituir punição disciplinar imposta a militar. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
LXI, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, de punição disciplinar restritiva 
de liberdade imposta a militar, com fundamento no Regulamento Disciplinar instituído pelo 
Decreto Estadual nº 43.245/2004, por estar prevista em Decreto e não em Lei em sentido 
formal. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, recusou o recurso extraordinário ante a ausência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional, vencido o Ministro 
Gilmar Mendes. Não se manifestaram os Ministros Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski. 
Votou de forma divergente o Ministro Marco Aurélio.”   

 

TEMA 1144| ARE 1303509 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 07/08/2021 

Constitucionalidade formal da Emenda Organizacional 7/2000, de iniciativa parlamentar, 
que alterou a Lei Orgânica do Município de Caruaru/PE, com a supressão de adicional de 
tempo de serviço dos servidores públicos municipais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
61, § 1º, II, c, da Constituição Federal, a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, 
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da Emenda Organizacional 7/2000, que alterou o artigo 100, § 6º, I, da Lei Orgânica do 
Município de Caruaru - PE, e suprimiu o adicional de tempo de serviço dos servidores públicos 
municipais. 

Decisão: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, 
a controvérsia relativa à constitucionalidade da vedação ao recebimento de adicional por 
tempo de serviço, inserida na Lei Orgânica do Município de Caruaru pela Emenda 
Organizacional 7/2000”.   

 

TEMA 1146 | ARE 1320407 | Rel. Min. Presidente –Trânsito em julgado: 04/08/2021 

Ofensa à garantia da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses em que a instância 
ordinária, destinatária da prova, considera suficientes para resolução do mérito da 
controvérsia apenas os documentos apresentados com a inicial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, XXXV, da Constituição Federal, a nulidade do acórdão que, no julgamento de concessão 
de auxílio-emergencial, previsto na Lei 13.982/2020, tem por suficiente apenas as provas 
documentais e, em julgamento antecipado, indefere o pedido inicial, sem permitir à parte 
autora a produção de outras provas requeridas.  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário com agravo em que não reconhecida a 
repercussão geral por se tratar de matéria infraconstitucional. Ex positis, TORNO SEM EFEITO 
o DESPACHO de 20/5/2021 (Doc. 12) e DETERMINO a CONCLUSÃO dos autos a esta 
Presidência. 

 

TEMA 1160 | ARE 1331395 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 16/09/2021 

Extensão da vantagem Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao servidor 
aposentado anteriormente à produção dos efeitos da Lei 12.772/2012 com a garantia 
constitucional da paridade 

Questão Submetida a Julgamento: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute, à 
luz dos artigos 5º, XXXVI e LV, 37, caput e X, 40, § 8º, e 169, § 1º, da Constituição Federal, o 
direito do docente do Magistério Federal de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT), que 
se inativou, pela regra da paridade, antes da produção de efeitos da Lei 12.772/2012, de 
postular a extensáo da vantagem remuneratória Reconhecimento de Saberes e Competências 
(RSC), haja vista sua natureza e regulamentação legal. 

Decisão: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, 
a controvérsia relativa à natureza da vantagem Reconhecimento de Saberes e Competências 
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(RSC), instituída pela Lei 12.772/2012, e sua consequente extensão a servidor aposentado 
pela regra da paridade.” 

 

 

TEMA 1162 | RE 1333276 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
03/09/2021 

Modulação dos efeitos de decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em Incidente 
de Assunção de Competência, que definiu o termo inicial da prescrição intercorrente da 
pretensão executória, na vigência do CPC/1973. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, XXXVI, da Constituição Federal, a necessidade de se conferir efeitos prospectivos ao 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça, proferido em julgamento qualificado (IAC), que 
alterou jurisprudência anterior relativa ao termo inicial para a contagem do prazo de 
prescrição intercorrente da pretensão executória, nas execuções iniciadas sob a égide do 
Código de Processo Civil de 1973.  

Decisão: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, 
a controvérsia relativa à modulação dos efeitos de decisão proferida pelo Superior Tribunal 
de Justiça que, em julgamento de sua competência, definiu o termo inicial da contagem de 
prazo da prescrição intercorrente da pretensão executória. ” 

 

TEMA 1163 | RE 1265564 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 22/09/2021 

Competência para processar e julgar ação trabalhista contra o empregador objetivando o 
pagamento de diferenças salariais e dos respectivos reflexos nas contribuições devidas à 
entidade previdenciária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 114, I e 202, § 2º da Constituição Federal, a competência da Justiça Trabalhista ou 
Comum para processar e julgar ações trabalhistas ajuizadas contra o empregador nas quais 
se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas respectivas 
contribuições para a entidade de previdência privada a ele vinculada. 

Decisão: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 114, I e 202, § 2º da 
Constituição Federal, a competência da Justiça Trabalhista ou Comum para processar e julgar 
ações trabalhistas ajuizadas contra o empregador nas quais se pretenda o reconhecimento 
de verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas respectivas contribuições para a entidade 
de previdência privada a ele vinculada.”  
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TEMA 1165 | RE 1325433 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
03/09/2021 

Saber se a perda da condição de militar obsta o seguimento da persecução penal pelo crime 
de deserção, mesmo após o recebimento da denúncia. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz das 
garantias processuais constitucionais relativas ao Estado Democrático, à liberdade e ao 
devido processo legal, se a condição de militar é elemento estrutural do crime de deserção, 
previsto no artigo 187 do Código Penal Militar, de maneira que referido status seja, não só 
condição de procedibilidade para a persecutio criminis, mas também se a perda dessa 
condição obsta o seguimento da persecução penal.  

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional, vencidos os Ministros Luiz Fux e Alexandre de 
Moraes. Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes.” 
 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/ 


